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LEI � 132/2.005 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2005. 
" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO E O 
DESENVOLVI.MENTO DE PROGRAMA NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO." 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal 
de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Munkipal, aprovou e ele sanciona c promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Educação, obJetlvanclo a implantação e o desenvolvimento 
de Programa na Área de Educação. 

Parágrafo Único- A implantação e o desenvolvimento a 
que se refere o caput, alcançará somente alunos matnculados no ensino 
fundamental, de educação mfantil até a 4a série. 

ARTIGO 2°- Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
tomar providências necessárias a execução do Convênio referido no artigo 
antcnor. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Preff'itura Municipal de Juquiá, 15 de feverriro de 2005.
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